
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.........................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 
......................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos casos 

previstos neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano e, no caso de 

reincidência no período de doze meses pelo prazo mínimo de seis meses até o máximo de dois 

anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados aqueles 

especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada quando o infrator 

atingir, no período de 12 (doze) meses, a contagem de 20 (vinte) pontos, conforme pontuação 

indicada no art. 259. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.547, de 14/12/2011)  

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 

Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso de 

reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 

(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.547, de 14/12/2011) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

 

Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será 

recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou entidade 

apreendedora, com ônus para o seu proprietário pelo prazo de até trinta dias, conforme critério a 

ser estabelecido pelo CONTRAN.  
......................................................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... ............................................... 
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